
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2018 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N°. 001/2018 
 
 
1 – PREÂMBULO 
 

O município de Ubirajara (SP), com sede na Praça Porcino Antônio de Lima, nº 530, na 
cidade de Ubirajara - SP, possuidora do CNPJ nº 46.231.882/0001-05, por intermédio de seu 
Prefeito Municipal José Altair Gonçalves, no uso de suas prerrogativas legais e considerando 
o disposto no art. 21, da Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, com entrega parcelada, na Escola 
Municipal/Estadual, Creche e Pré Escola Municipal desta Municipalidade, para o exercício de 
2018, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. 

 
1.1  Para o recebimento dos envelopes Habilitação e Projeto de venda dos Grupos Formais 
e Informais, fica determinado o dia 21 de março de 2018, até as 10h00min, os quais deverão 
ser entregues no Setor de Licitações, sito à Praça Porcino Antônio de Lima, nº 530, no Bairro 
Centro, na cidade de Ubirajara - SP.  
 
1.2  A abertura da sessão será às 10h15min, no mesmo dia do encerramento, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, quando será aberta a documentação 
para habilitação exigida abaixo de acordo com o Grupo e em seguida o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 
 
2   ENVELOPE N º 001 – HABILITAÇÃO  
Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar:  
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, (declaração de aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar) ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 
c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
2.1 ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO  
Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
c) cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso 



 

 

de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
 
3. ENVELOPE Nº 002 – PROJETO DE VENDA. 
Deverá ser apresentado o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar; conforme anexo I da resolução nº 38, do FNDE, de 16/07/2009. 
Solicitar modelo por e-mail: compras@ubirajara.sp.gov.br  
 
3.1 O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, deverá ser elaborado conjuntamente entre o Grupo formal e Informal e a Casa da 
Agricultura deste Município e deverá ser assinado por todos os Agricultores Familiares 
participantes; 
 
4.  O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), por 
DAP por ano, conforme: 
Em 4 de julho de 2012, foi publicada  Resolução n° 25 que altera a redação dos artigos 21 e 24 
da Resolução 38, de julho de 2009. Com a alteração, o limite de venda ao PNAE passa de R$ 9 
mil para R$ 20 mil por DAP/ano. 
 
5. DA ENTREGA DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  
As amostras dos produtos deverão ser no dia do certame, 20 de maio de 2018, na Casa da 
Agricultura deste Município de Ubirajara/SP. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 

FICHA 203 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS  
020700 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
12 –  EDUCAÇÃO 
12 306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  
12 306 0007 – ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS   
12 306 0007 2010 0000 – MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
0.05.00 110.051 – MERENDA ESCOLAR FEDERAL 

7 – RELAÇÃO DOS GENEROS ALIMENTICOS PARA AGRICULTURA FAMILIAR  
 

Item Quantidade Unidade Especificação 

01 480 Kg 
ABOBRINHA - Abobrinha verde: com casca lisa e 
brilhante, firme, não pode ser murcha, nem estar 
melando. 
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02 400 Kg 

ABÓBORA PAULISTA – Madura; e paulista. Boa 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, isenta de 
materiais terrosos e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

03 1000 Maços 

ALFACE CRESPA – Graúdo do tipo comum, cabeça 
inteira fisiologicamente desenvolvida, com bulbos 
curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas. 

04 320 Maços  
ALMEIRÃO – cor viva, tamanho médio, não pode 
estar murcha. 

05 200 Kg 

BERINGELA – Madura; maçã Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionada 
em pencas integradas. 

06 1300 Maços 

CHEIRO VERDE - Extra. Folhas interinas, com talo, 
graúdas, sem manchas, com coloração uniforme, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
maço aproximadamente 300g (sem raízes). 

07 300 Kg 
CHUCHU – tamanho médio, e não pode estar 
murcho. 

08 1000 Maços 

COUVE – Manteiga Tipo manteiga de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de material terroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

09 2200 Kg 

LARANJA PERA - Pêra, media Madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

10 300 Kg 

LIMÃO – Taiti extra, procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, devendo se 
apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade, 
apresentar grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato.  



 

 

Não estarem danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica ou provocadas por insetos, não 
conter substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes à casca, 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos, tamanho médio e uniforme. 

11 520 KG 

MANDIOCA DESCASCADA - Extra. Tipo 
branca/amarela, primeira, raízes grandes, no grau 
normal de evolução no tamanho, saber e cor própria 
da espécie, uniformes, frescas, com casca, inteiras, 
sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da 
maior parte possível de terra e corpos estranhos 
aderente à superfície externa e isentas de umidade. 

12 1000 Kg 

PEPINO – Japonês. O produto deve estar de acordo 
com a NTA 14 deverão ser de 1º qualidade, de 
tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa; 
tamanho e coloração uniformes típicos da variedade, 
sem manchas bolores, sujidades, ferrugem sem 
lesões de origem física ou mecânica deve atender os 
padrões microbiológicos da RDC nº. 12 de 02/01/01 
da ANVISA e os padrões de embalagem da CEAGESP, 
conforme portaria M A 127, de 04/10/91. 

13 200 Kg 
PIMENTA DOCE – vermelha, casca lisa, fina, e 
brilhante, de primeira qualidade. 

14 280 Kg QUIABO – de primeira qualidade. 

15 320 Kg REPOLHO BRANCO – de primeira qualidade. 

16 500 Maços 

RÚCULA – Produtos, limpos e de boa qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração e turgescência, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. 

17 1.600 Kg 

TOMATE - Para salada extra A, Carmen e/ou Débora 
e/ou Fanny. Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, 
com aproximadamente 80% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 

 
De 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto. 
 As hortaliças de frutos, de raízes, de tubérculos, e mandioca deverão proceder de espécies 
genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas: 
1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal; 
2) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais; 



 

 

3) Terem atingido o grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação. 
4) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) 
deverão se apresentar intactos e firmes; 
5) Estarem isentas de: 
a) Substâncias terrosas; 
b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens; 
d) Umidade externa anormal; 
e) Odor e sabor estranhos; 
f) Enfermidades. 
Verduras no estado “in natura”: 
Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso total do 
produto entregue. 
Defeitos graves não serão tolerados. Consideram-se, para verificação da qualidade, 
características como: 
a) do produto: tamanho, peso, grau de maturação, coloração, formato, danos por pragas, 
danos por doenças, danos mecânicos, danos fisiológicos, defeitos, qualidade das 
folhas/inflorescências, limpeza; 
b) da embalagem: acondicionamento, disposição, enchimento, limpeza. 
As frutas próprias para o consumo devem ser procedentes de espécies genuínas e sãs e 
satisfazer as seguintes condições mínimas: 
a) Serem frescas e sãs; 
b) Terem atingido o grau máximo de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e o armazenamento em condições adequadas. 
c) Terem atingido o perfeito estado de desenvolvimento para sua espécie e variedade, para 
fins comerciais; 
d) Não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua aparência; a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se 
apresentar intactos e firmes; 
e) Estarem isentas de: 
1) substâncias terrosas; 
2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
3) parasitos, larvas e outros animais (nos produtos e/ou embalagens); 
4) umidade externa anormal; 
5) resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas; 
6) odores e sabores estranhos; 
7) enfermidades. 
 
8. DO LOCAL E ENTREGA DOS PRODUTOS  



 

 

 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme solicitação que será de forma 
parcelada na Escola Municipal, Escola Estadual, Creche e Pré Escola Municipal deste 
Município.  
 
9. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor de tesouraria da Prefeitura Municipal.  
9.1.1 – Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, prazo para pagamento 
fluirá a partir da sua reapresentação. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1  Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e dos empreendimentos familiares rurais deverá ser observado o artigo 23 da 
resolução nº 38 FNDE.  
10.2 Os Gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 
produtos cobertos pelo Programa de garantia de preços da Agricultura Familiar PGPAF – 
conforme artigo 23 § 6º, da Resolução do FNDE.  
10.3  No caso de existência de mais de um grupo formal ou informal participante, deverão 
ter prioridade as propostas dos grupos locais, desde que os preços estejam compatíveis com 
os vigentes no mercado local, conforme preceitua o artigo 23, § 3º e § 4º da resolução.   
10.4  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
10.5 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, conforme 
o anexo IV, da resolução do FNDE.  
 
11 - DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
11.1 Maiores informações serão obtida junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Ubirajara, pelo telefone (14) 3472.1272, no horário das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.   

 
Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, 27 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

__________________________ 
Prefeito Municipal 

José Altair Gonçalves 
 
 
 
 



 

 

 
MINUTA DE CONTRATO 

Nº. 0XX/2018 
 
PROCESSO N° 0XX/2018 
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2018 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 

Praça Porcino Antônio de Lima, n. 530 - Centro. 
CEP: 17.440-000 – Ubirajara (SP) 
CNPJ: 46.231.882/0001-05 

 
CONTRATADA:    
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
                                  
 Os signatários deste instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, inscrita 
no CNPJ nº. 46.231.882/0001-05, localizada à Praça Porcino Antônio de Lima, 530 – Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Senhor José Altair Gonçalves, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado também nesta cidade, designada simplesmente de PREFEITURA, e por 
outro lado o fornecedor do grupo informal: XXXXXXXXX – CPF. XXXXXXXXXXXX registrado com 
a DAP n. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado de CONTRATADO, fundamentados 
nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2010, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº. 001/2018 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n.º 001/2018, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, conforme segue: 

 As entregas serão realizadas de acordo com o cronograma (locais, produtos e horários) 
estabelecidas pela nutricionista responsável com antecedência mínima de 15 dias.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  



 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31, de dezembro de 2018. 

 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 001/2018.  

 O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 

 
CLÁUSULA SEXTA:  

  Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada 
CONTRATADO receberá o valor conforme segue: 

 
      
Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
      
   Valor Total Geral:      XXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias do corrente exercício. 
 
CLÁUSULA NONA:  



 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e após 
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2010 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 

c. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 



 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2018, pela Resolução 
CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2010, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2010, em todos os seus termos, 
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA VINTE E DOIS:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 
até XX de XXXXXX de 2018. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Ubirajara para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 



 

 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
                            

    Prefeitura Municipal de Ubirajara, XX de XXXXXXXX de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ ALTAIR GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

CONTRATADOS 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXX 

 CPF. XXXXXXXXX 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

__________________________                             __________________________ 
TESTEMUNHA 1                                                          TESTEMUNHA 2 

                                    RG n.                                                                           RG n.        
 

  
 
 
 
 

 

 


